INDICAÇÃO N.º
 1649
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao órgão competente que efetue as obras de recuperação e recapeamento da Estrada Caxambu, no Município de Itupeva.

JUSTIFICATIVA

Tem a presente INDICAÇÃO o objetivo de que seja determinado o recapeamento da Estrada Caxambu.
A referida Estrada, com aproximadamente 5 Km, possui grande fluxo de veículos que fazem o escoamento da produção agrícola do Município e da Região.

O atendimento desta, estará garantindo um tráfego confortável e seguro a pessoas e bens.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual

AC/lbnr
Sistema SPL - Originalidade: 44772 -0910 1:1:0640


